
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 147/2021 PREGÃO PRESENCIAL N2 66/2021 

PRAZO: de 03 de novembro de 2021 a 02 de novembro de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2 

967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua 14 de Dezembro, 4325 - Centro, na cidade de Chopinzinho (85.560-000), Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 07.005.073/0001-15, neste ato representada pelo 
Sr. Antonio Luzza, portador do CPF sob o n2 487.018.409-59 e RG n2 3.596.044-9, a seguir 
denominada DETENTORA, (CONTATOS: financeiroeletroluz2015@hotmail.com, (46) 3242-
3038), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 66/2021, do tipo 
menor preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 
ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
fundamentados na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 
18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n2 123, 
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Complementar Municipal n2 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 
n° 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância 
aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, de conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 
instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme discriminado nesta ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de 03 de novembro de 2021 a 02 de novembro de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n° 
8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da aquisição dos materiais restantes e consequentemente do seu 
pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, 
referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a 
necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DOS ITENS 
Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 
no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo l do 
presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 
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CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 
neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 
e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

03.001.04.122.0003.2.006 
39 2564 3.3.90.30.24 

00 03/01 000 2.009 
Serviço Municipal de Segurança Pública 

03.001.06.182.0005.2.009 
67 4563 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02 — FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 
Manutenção e Modernização do Corpo de 

Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

78 3599 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 
Administração Financeira, Contabilidade, 

Tributação e Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

96 4564 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 
142 3307 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 
140 4196 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.011 
CRECHES — Centros Municipais de Educação 

Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

210 3598 3.3.90.30.24 

00 05/01 103 2.011 
CRECHES — Centros Municipais de Educação 

Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

211 4198 3.3.90.30.24 

00 05/01 104 2.011 
CRECHES — Centros Municipais de Educação 

Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

3788 3819 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.016 
Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio e Superior 

05.001.12.364.0016.2.016 
192 4567 3.3.90.30.24 
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ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 
Manutenção das Atividades Culturais 

05.002.13.392.00174.2.018 
245 3706 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 

00 

0/U 

05/03 

FONTE 

000 

P/A 

2.019 

DESCRIÇÃO 
Manutenção das Atividades Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019 

DESPESA PRINC. 

256 

DESD. 

3061 

NATUREZA 

3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

576 2992 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

574 4200 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

575 4201 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3426 3447 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
772 4568 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
773 4569 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
774 3405 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
4410 4570 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.087 
Manutenção das Atividades de MAC — 

Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.302.0019.2.087 

4412 4571 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.034 
Vigilância Sanitária — FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

842 4572 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 
337 3045 3.3.90.30.24 

00 07/01 000 2.047 
Geração de Renda e Agroindustrialização-

Casa Familiar Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

324 3269 3.3.90.30.24 

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 349 2800 3.3.90.30.24 
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07.001.20.608.0024.2.045 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24— Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 
Manutenção e Estruturação da Malha Viária 

08.002.26.782.0032.2.057 
420 3292 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 

00 

0/U 

08/01 

FONTE 

000 

PIA 

2.052 

DESCRIÇAO 

Manutenção dos Serviços Públicos 
08.001.15.452.0027.2.052 

DESPESA PRINC. 

372 

DESD. 

3025 

NATUREZA 

3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 09/01 000 2.059 
Manutenção e Modernização da Indústria, 

Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059 

454 4202 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 09/02 000 2.063 
Estruturação, Modernização e Fomento ao 

Turismo 
09.002.22.695.0033.2.063 

464 4365 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 

Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB — 

Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 4203 3.3.90.30.24 

07 10/01 934 2.116 
Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB — 

Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 4205 3.3.90.30.24 

07 10/01 000 6.072 
Atendimento e Manutenção no Eixo da PSE — 

MAC — Crianças e Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

984 4206 3.3.90.30.24 

07 10/01 941 6.072 
Atendimento e Manutenção no Eixo da PSE — 

MAC — Crianças e Adolescentes 
986 4174 3.3.90.30.24 
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10.001.08.243.0034.6.072 

07 10/01 000 6.071 
Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB — 

Crianças e Adolescentes 
10.001.08.243.0028.6.071 

963 4574 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 
Manutenção da Unidade de Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036 
481 2930 3.3.90.30.24 

00 10/02 000 2.076 
Manutenção do Conselho Tutelar 

10.002.08.243.0022.2.076 
472 4573 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 
Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 

Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

879 4208 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 
Preservação Ambiental 

11.001.18.541.0026.2.043 
502 4583 3.3.90.30.24 

Parágrafo Segundo: Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária 
deverá ser efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a 
existência de saldo. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei ri° 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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ParjErafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 
nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

I - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 
que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n2 8.666/93. 
ag_Lágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 
previstos na Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 15 do Termo de Referência — Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 
registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
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descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
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Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Presencial n2 66/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 
e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2021. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731109991 BARRETO:96731109991 
Dados: 2021.11.05 10:03:17 -0300' 

ANTONIALE MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI:07005073000115 

Assinado de forma digital por 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI:07005073000115 
Dados: 2021.11.03 10:28:10 -0300' 

Anderson Manique Barreto Antonio Luzza 
Prefeito Antoniale Materiais Elétricos Eireli 

CONTRATANTE DETENTORA 
Testemunhas: 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL N2 66/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
hidráulicos, para atender todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração 
Pública Municipal, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 432/2021 

COM PARTICIPAÇA0 EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

1C 
DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 10 100,0 UN 2115 

ADESIVO A BASE DE PVC, 
APRESENTADO NA FORMA 

LIQUIDA, PARA TUBOS 
HIDRAULICOS, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM DE 175 GRAMAS 

PLASTILIT 10,50 1.050,00 

1 24 30,0 UN 8894 
BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL, 

CURTA 40X25MM, FABRICADA EM 
PVC RIG IDO, COR MARROM 

PLASTILIT 3,85 115,50 

1 26 20,0 UN 7477 
BUCHA DE REDUCAO, ROSCAVEL 2 

X 1.1/2, FABRICADA EM PVC 
RIG IDO 

PLASTILIT 14,50 290,00 

1 32 20,0 UN 9953 CAP ESGOTO 150MM PLASTILIT 35,00 700,00 

1 35 5,0 UN 5325 

CAPA DE ESGOTO 50MM/2“, PARA 
FECHAMENTO DE REDE DE 

ESGOTO ONDE HA PONTAS LISAS, 
COR BRANCO 

PLASTILIT 4,70 23,50 

1 38 200,0 UN 8569 
COTOVELO EXTERNO 20X12 

BRANCO 
PLASTILIT 1,60 320,00 

1 39 200,0 UN 8570 
COTOVELO INTERNO 20X12 

BRANCO 
PLASTILIT 1,60 320,00 

1 40 30,0 UN 8897 
CURVA ESGOTO PVC 90°, 100MM

' 
LONGA 

PLASTILIT 11,65 349,50 

1 41 10,0 UN 7437 
CURVA ESGOTO PVC 90°, 40MM

' 
CURTA 

PLASTILIT 2,45 24,50 

1 49 50,0 UN 2039 

FITA PARA VEDACAO DE JUNTAS 
ROSCAVEIS (PVC, CPVC OU 

METAL), PARA INSTALACOES DE 
AGUA FRIA E QUENTE, RESISTENTE 

A TEMPERATURAS DE -902C ATE 
240C, A BASE DE RESINA PTFE - 
POLITETRAFLUORETILENO NAO 

SINTERIZADO, MEDIDAS MINIMAS 

KRONA 7,00 350,00 
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DE 18MM X 50M; ESPESSURA 
MINIMA DE 0,07MM, TUBETE EM 

POLIESTIRENO, COR BRANCA 

1 53 10,0 UN 3779 

JOELHO 90° DE PVC RIGIDO 
SOLDAVEL, COM ROSCA DE 

REDUCAO 25X1/2; PARA SER 
UTILIZADA EM INSTALACAO 

PREDIAL DE AGUA FRIA 

PLASTILIT 3,00 30,00 

1 55 50,0 UN 2080 
JOELHO 90°, 3/4" INTERNO DUPLO, 
FABRICADO EM POLIETILENO, COR 

PRETA 
PLASTILIT 2,80 140,00 

1 56 10,0 UN 4822 
JOELHO 90°, COM ROSCA 3/4", D 

PVC RIGIDO, COR BRANCO 
PLASTILIT 2,50 25,00 

1 57 50,0 UN 4074 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 
45°, 20 MM, COR MARROM PARA 
SER UTILIZADA EM INSTALACAO 

PREDIAL DE AGUA FRIA 

PLASTILIT 1,40 70,00 

1 58 50,0 UN 4075 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 
45°, 25 MM, COR MARROM PARA 
SER UTILIZADA EM INSTALACAO 

PREDIAL DE AGUA FRIA 

PLASTILIT 1,85 92,50 

1 59 50,0 UN 4076 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 
45°, 32 MM, COR MARROM PARA 
SER UTILIZADA EM INSTALACAO 

PREDIAL DE AGUA FRIA 

PLASTILIT 4,10 205,00 

1 60 50,0 UN 4077 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 
45', 40 MM, COR MARROM PARA 
SER UTILIZADA EM INSTALACAO 

PREDIAL DE AGUA FRIA 

PLASTILIT 5,80 290,00 

1 61 50,0 UN 4078 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 
45°, 50 MM, COR MARROM PARA 
SER UTILIZADA EM INSTALACAO 

PREDIAL DE AGUA FRIA 

PLASTILIT 5,50 275,00 

1 62 50,0 UN 4079 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 
45°, 60 MM, COR MARROM PARA 
SER UTILIZADA EM INSTALACAO 

PREDIAL DE AGUA FRIA 

PLASTILIT 19,80 990,00 

1 63 50,0 UN 4080 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 
90°, 25X20 MM, COR MARROM 

PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE AGUA 

FRIA 

PLASTILIT 2,83 141,50 

1 65 25,0 UN 4082 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 
90°, 32X25 MM, COR MARROM 

PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE AGUA 

FRIA 

PLASTILIT 4,30 107,50 

1 89 100,0 UN 4122 
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC 
RIGIDO, 100 MM, COR BRANCA 

PLASTILIT 4,70 470,00 

1 91 50,0 UN 4127 
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC 
RIGIDO, 200 MM, COR BRANCA 

PLASTILIT 44,00 2.200,00 

1 93 100,0 UN 4125 
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC 
RIGIDO, 50 MM, COR BRANCA, 

PLASTILIT 2,70 270,00 

1 95 10,0 UN 4128 
LUVA ROSCAVEL 1", DE PVC 

RIGIDO, COR BRANCA PARA SER 
PLASTILIT 3,98 39,80 
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UTILIZADA EM INSTALACAO 
PREDIAL DE AGUA FRIA 

1 97 10,0 UN 4278 

LUVA ROSCAVEL 1.1/4", DE PVC 
RIGIDO, COR BRANCA PARA SER 

UTILIZADA EM INSTALACAO 
PREDIAL DE AGUA FRIA 

PLASTILIT 9,00 90,00 

1 99 10,0 UN 4129 

LUVA ROSCAVEL 2", DE PVC 
RIGIDO, COR BRANCA PARA SER 

UTILIZADA EM INSTALACAO 
PREDIAL DE AGUA FRIA 

KRONA 17,90 179,00 

1 102 100,0 UN 4130 
LUVA SOLDAVEL 20 MM, DE PVC 

RIGIDO, COR MARROM 
PLASTILIT 0,85 85,00 

1 104 100,0 UN 4134 
LUVA SOLDAVEL 25 MM, DE PVC 

RIGIDO, COR MARROM 
PLASTILIT 1,19 119,00 

1 106 100,0 UN 4131 
LUVA SOLDAVEL 25 X 1/2, DE PVC 

RIGIDO, COR MARROM 
PLASTILIT 1,80 180,00 

1 109 10,0 UN 4136 
LUVA SOLDAVEL 32 MM, DE PVC 

RIGIDO, COR MARROM 
PLASTILIT 2,75 27,50 

1 112 10,0 UN 4283 
LUVA SOLDAVEL 40 X 1 1/4", DE 

PVC RIGIDO, COR MARROM 
PLASTILIT 7,80 78,00 

1 114 10,0 UN 4284 
LUVA SOLDAVEL 50 X 1.1/2", DE 

PVC RIGIDO, COR MARROM 
PLASTILIT 19,00 190,00 

1 117 10,0 UN 4141 
LUVA SOLDAVEL, COM REDUCAO 
32 X 25 MM, DE PVC RIGIDO, COR 

MARROM 
PLASTILIT 3,10 31,00 

1 118 10,0 UN 4142 
LUVA SOLDAVEL, COM REDUCAO 
40 X 32 MM, DE PVC RIGIDO, COR 

MARROM 
PLASTILIT 4,10 41,00 

1 119 500,0 MT 11387 
MANGUEIRA DE POLIETILENO 1" X 

2,00MM COR PRETA 
BRILPLAST 2,00 1.000,00 

1 120 500,0 MT 9987 
MANGUEIRA DE POLIETILENO 

1.1/2X3MM, COR PRETA 
TUBRASIL 6,67 3.335,00 

1 121 500,0 MT 4287 
MANGUEIRA DE POLIETILENO 1/2 

X 2,5 MM, COR MARROM 
TUBRASIL 1,60 800,00 

1 124 500,0 MT 4288 
MANGUEIRA DE POLIETILENO 3/4 

X 2,5 MM, COR MARROM 
TUBRASIL 2,54 1.270,00 

1 129 10,0 UN 5355 

NIPLE COM ROSCA, FABRICADO 
EM PVC RIGIDO, COM DIAMETRO 
NOMINAL DE 1 POLEGADAS, PARA 
SER UTILIZADA EM INSTALACOES 
PREDIAIS DE AGUA FRIA, NA COR 

BRANCA 

KRONA 4,35 43,50 

1 131 50,0 UN 2252 

NIPLE COM ROSCA, FABRICADO 

EM PVC RIGIDO, COM DIAMETRO 
NOMINAL DE 1/2 POLEGADAS, 

PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA 

FRIA, NA COR BRANCA 

PLASTILIT 1,29 64,50 

1 134 5,0 UN 8909 
REDUCAO ESGOTO DE PVC 100MM 

X 50MM 
PLASTILIT 8,90 44,50 

1 137 10,0 UN 2116 

REGISTRO DE ESFERA EM PVC 
SOLDAVEL 1/2", ACIONAMENTO 
DO TIPO BORBOLETA, PARA USO 

EM MANGUEIRA 

PLASTILIT 13,50 135,00 

1 140 10,0 UN 1920 REGISTRO DE ESFERA EM PVC PLASTILIT 19,80 198,00 
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SOLDAVEL 32 MM, ACIONAMENTO 
DO TIPO BORBOLETA, PARA SER 

INSTALADO EM REDE HIDRAULICA 

1 141 10,0 UN 1921 

REGISTRO DE ESFERA EM PVC 
SOLDAVEL 40 MM, ACIONAMENTO 

DO TIPO BORBOLETA, PARA SER 
INSTALADO EM REDE HIDRAULICA 

PLASTILIT 29,50 295,00 

1 147 10,0 UN 18411 

RESERVATORIO D'AGUA COM 
CORPO EM POLIETILENO COM 
DIMENSOES APROXIMADAS: 

DIAMETRO TOTAL 2,25M, ALTURA 
COM TAMPA 1,51M, DIAMETRO 
DA BOCA DE INSPECAO 0,60M, 

COM TAMPA ROSQUEAVEL 
FABRICADA EM POLIETILENO OU 
EM POLIPROPILENO PARA AGUA 

POTAVEL, CAPACIDADE PARA 5000 
LITROS, COR AZUL 

INCOFIBRA 3.100,00 31.000,00 

1 148 10,0 UN 18412 

RESERVATORIO D'AGUA COM 
CORPO EM POLIETILENO COM 
DIMENSOES APROXIMADAS: 

DIAMETRO TOTAL 2,78M, ALTURA 
COM TAMPA 1,93M, DIAMETRO 
DA BOCA DE INSPECAO 0,60M, 

COM TAMPA ROSQUEAVEL 
FABRICADA EM POLIETILENO OU 
EM POLIPROPILENO PARA AGUA 

POTAVEL, CAPACIDADE PARA 
10000 LITROS, COR AZUL 

INCOFIBRA 4.200,00 42.000,00 

1 149 10,0 UN 18413 

RESERVATORIO D'AGUA COM 
CORPO EM POLIETILENO COM 
DIMENSOES APROXIMADAS: 

DIAMETRO TOTAL 3,30M, ALTURA 
COM TAMPA 2,20M, DIAMETRO 
DA BOCA DE INSPECAO 0,60M, 

COM TAMPA ROSQUEAVEL 
FABRICADA EM POLIETILENO OU 
EM POLIPROPILENO PARA AGUA 

POTAVEL, CAPACIDADE PARA 
15000 LITROS, COR AZUL 

INCOFIBRA 7.194,67 71.946,70 

1 150 20,0 UN 4195 

SIFAO EXTENSIVEL DUPLO, 
UNIVERSAL, FABRICADO EM 

POLIPROPILENO, PARA MULTIPLO 
USO 

DURIN 16,50 330,00 

1 160 10,0 UN 8911 
TE 90° SOLDAVEL, 75MM, 

FABRICADO EM PVC RIGIDO 
PLASTILIT 79,00 790,00 

1 165 5,0 UN 8913 
TE DE REDUCAO SOLDAVEL 40 X 25 
MM, FABRICADO EM PVC RIGIDO 

PLASTILIT 10,50 52,50 

1 166 20,0 UN 2077 
TE INTERNO TRIPLO 1X1/2, 
FABRICADO EM PLASTICO 
POLIETILENO, COR PRETA 

PABOWI 4,20 84,00 

1 168 20,0 UN 8914 

TE INTERNO TRIPLO, 3/4", 
FABRICADO EM PLASTICO 

POLIETILENO, COR PRETA 
PABOWI 3,50 70,00 

1 171 10,0 UN 8915 
TORNEIRA BOIA PARA CAIXA DE 

AGUA 1/2" COM SAIDA PARA 
CIPLAS 12,50 125,00 

Praça Angelo Mezzorno, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 13 de 21 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

MANGUEIRA DE 1/2" 

1 173 10,0 UN 8916 
TORNEIRA BOIA PARA CAIXA DE 

AGUA 3/4" 
CIPLAS 13,00 130,00 

1 174 20,0 UN 1925 

TORNEIRA BOIA PARA CAIXA DE 
AGUA, COM POSICAO EM NYLON

' 
POLIPROPILENO, LATA() E ACO 

INOX, VAZA() TOTAL 

KRONA 88,00 1.760,00 

1 182 100,0 BAR 2057 

TUBO 20MM, SOLDAVEL, 
FABRICADO EM PVC RIGIDO, EM 
BARRA DE 06 METROS, PARA SER 

UTILIZADO EM INSTALACOES 
PREDIAIS DE AGUA FRIA, NA COR 

MARROM 

PLASTILIT 14,80 1.480,00 

1 184 20,0 BAR 1926 

TUBO 32MM, SOLDAVEL, 
FABRICADO EM PVC RIGIDO, EM 
BARRA DE 06 METROS, PARA SER 

UTILIZADO EM INSTALACOES 
PREDIAIS DE AGUA FRIA, NA COR 

MARROM 

PLASTILIT 43,00 860,00 

1 186 20,0 BAR 4236 

TUBO 50MM, SOLDAVEL, 
FABRICADO EM PVC RIGIDO, EM 
BARRA DE 06 METROS, PARA SER 

UTILIZADO EM INSTALACOES 
PREDIAIS DE AGUA FRIA, NA COR 

MARROM 

PLASTILIT 86,00 1.720,00 

1 187 20,0 BAR 4237 

TUBO 60MM, SOLDAVEL, 
FABRICADO EM PVC RIGIDO, EM 
BARRA DE 06 METROS, PARA SER 

UTILIZADO EM INSTALACOES 
PREDIAIS DE AGUA FRIA, NA COR 

MARROM 

PLASTILIT 125,00 2.500,00 

1 189 100,0 BAR 4229 

TUBO DE ESGOTO 150 MM, DE 
PVC RIGIDO, COM PONTA LISA E 
BOLSA COM ANEL DE VEDACAO, 
EM BARRAS DE 06 METROS, COR 

BRANCA 

PLASTILIT 198,00 19.800,00 

1 191 50,0 BAR 4231 

TUBO DE ESGOTO 40 MM, DE PVC 
RIGIDO, COM PONTA LISA E BOLSA 

COM ANEL DE VEDACAO, EM 
BARRAS DE 06 METROS, COR 

BRANCA 

PLASTILIT 33,00 1.650,00 

1 193 100,0 BAR 4233 

TUBO DE ESGOTO 75 MM, DE PVC 
RIGIDO, COM PONTA LISA E BOLSA 

COM ANEL DE VEDACAO, EM 

BARRAS DE 06 METROS, COR 
BRANCA 

PLASTILIT 74,80 7.480,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 200.873,50 

(duzentos mil e oitocentos e setenta e três reais e cinquenta centavos) 

2. Justificativa: 
2.1. A necessidade da aquisição de materiais hidráulicos, justifica-se para atender as 

necessidades manutenção, conservação, reformas, ampliações, ajustes e melhorias nas 

construções e espaços públicos do Município. 
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3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 
anterior. As quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 326.549,45 (trezentos e vinte e 
seis mil, quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), conforme 
planilha de médias em anexo; 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n° 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 
5.1. Tipo de licitação: Menor Preço 
5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. 
6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 22, §32, 
inciso II, "h" do Decreto Municipal n2 7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, 
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fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o 
crescimento dessas últimas. 
6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 
geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 
de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel 
Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por 
esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como 
tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, 
segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 
alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 
imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 
Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 
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responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 
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10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 
nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 
Secretaria solicitante. 
10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 
parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 
previstas. 
10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 
quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 
não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 
mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 
de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 
10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 

a) Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
b) Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 
será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o 
pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 
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11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórias à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 03 de novembro de 2021 a 02 de 
novembro de 2022. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 
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15.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n2
7.478, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para as aquisições 
feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
15.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Saúde. 
15.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
15.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2 7.584 para 
as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
15.9. Considerando ser uni processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 
Silveira, matrícula n2 126-0. 
15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n2 1635-7. 
15.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n2 9342. 
15.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n2 7513. 
Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert Zakaluka, matrícula n2 12.769. 
15.9.5. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2 15059. 
15.9.6. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, 
matrícula n2 15130. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 
afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes Fatima Vogel da Silva Vinicius Tourinho 
Secretário de Administração e Fazenda Secretária de Assistência Social Secretário de Saúde 

Gestor Gestor Gestor 
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Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, comércio e Turismo 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto 
Fiscal 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração e Fazenda 

Fiscal 

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação, Cultura e 

Desporto 
Gestor 

Valmir Soares 
Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Fiscal 

Juliano Ribeiro 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 
Fiscal 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2021. 
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Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

oe' 

Comarca de Pato Branco - Estado do Paraná 
12 Serviço de Registro de Imóveis 

Renata da Costa luz Pacheco Moutinho 

Oficial Titular -Telefone (46) 3225.6480 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

A Oficial do 12 Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, 

Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto no art. 213, §39, da Lei n9

6.015/73, NOTIFICA Elizabete Aparecida Dala Costa não encontrada em sua 

idéricia, para se manifestar em 15 (quinze) dias, sobre o requerimento 

o por Luiz Carlos Bednarczuk, Zilrna Brunetto Bednarczuk, Aloysio 

oednarczuk e Ode Rosalina Bednarczuk, solicitando alterações de medida 

perirnetral e de área para fins de retificação administrativa e 

georreferenciamento dos imóveis objeto das matriculas nos 1.478, 7.567 e 

55.685, confinante com o imóvel que lhe pertence, podendo V. 5,  inteirar-

se da documentação comparecendo ao 1 9 Serviço de Registro de Imóveis 

de Pato Branco, Rua Assis Brasil, no 353, Pato Branco-PR ou ainda 

solicitando envio da mesma através do telefone (46)3225-6480 - horário 

de funcionamento 08,30 às 11,00 e de 13:00 às 17:005. NOTIFICA ainda 

quaisquer outros confrontantes e/ou ocupantes dos imóveis contíguos à 

matricula retro citada. A falta de impugnação stmentende a anuència, nos 

termos do art. 213, §49, da Lei 6.015/73. 

MUNICIPI O DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°  088/2021 

Munieipio cie haps:rara D'Oeste. Estado do Paraná. torno publico. que Fara 

1C011/111 licitação na modalidade de Edital Je Pregão Eletrônico. tipo menor preço 
por Item, no dia 19 idaemsve) de Novembro de 2021. de 1011•00min (dez) horas. 

rendi como °Meto á seleção de propostas visando 41 contribuição de empresa 

esNcializada na provação de serviços de locação de materiais destinados a 

decoração de eventos e festividades organizadas pelos Departamentos da 

Adnunisuaçaii Municipal de Itaperara D'Oeste - PR 

O prazo pura envio das propostas e documentos de habilitação e ate as I Oholimin 

(dez) horus do dia 19 (dezenove) de Novembro de 2021 

Outras informações poderão ser obtidas a.ves do Edital de Pretv10 Ektrômeo N°

088,2021, no honmo das 08h.00min a, i 2h 00min c das 13h 3080in as 17h 30.n 

horas. na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. no endereço 

eletrônico It011,21e:k.22...11.1.MatratLlox.51.1..111.45. _iltb0dt.3.r.ttF. 
vsvo comprusgovemamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 

clefone (046) 3326- 8300 

haperara D"(kste•PR. 28 (cinte c oito) de Outubro de 2021. 

VlsidemIr Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N'001/2021 

NIUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°009/2021 

O Muna:pio de Itapema IY0este. Estado do Patina. teima público: que fana 

realizar licitação modalidade de Edital de l'reg.its Eletiônico, tipis menor preço 

por Item, no dia 19 ',dezenove) de Novembro de 2021, ás 14hv1imm (quatorze) 

horas. tendo como objeto a seleção de propostas visando a contrataçao de empresa 

especializada na cumes:tatu:ação de materiais devotados a decoração de eventos e 

festividades organizadas pelos Departamentos da Adrrunistração Municipal de 

Itaperara fY(ksie - PR 

O prazo para envio das propostas c doeumentos de turbilitação e ate LIS 14h011mm 

iquitorze) bone, do dia 19 (dezenove) de Novembro de 2021. 

()mias informações poderão ser oMidas DICaVC, do Edital de Pregai, Eletranico N .

089/2021 no horário das ()Rh (X)min as 12h 00min e das 13h 30min As 17h 30min 

bom, na sede da Prefeitura Municipal de [tapetara 1).(kste - PR. no endereço 

eletrônico 

oiwoucompruugiroernan040lasn gov.hr. Maiores infonnacões em contato peki 

elefone 00461 3520 - 8300 

'tapetara D'Oeste•PR. 28 (vinte e oito) tie Outubro de 2021 

Vlademir Lueini 

Presidente da Confissão de Licitação 

Decreto N° 001/2821 

MI JNICIP1()13F, 1T iid'EJARA D'()ESTE - PR 

AVISE.) DE LICITAÇÃO 

EDITAI. DE PREGÃO ELETRÔNICO N ° 5/51/2112 ) 

Municipio de Itapciara D'Oeste. Estado do Paraná, torna publ. ,. que 1/ora 

realizar licitação na modalidade de Edital de i'tegão Eletrônico. tipo menor preço 

psr Item no dia 22 (vinte e dois) de Novembro do 2021. ás 10h Ofitrun (dez) honis, 

lendo como objeto a seleção de propostas cisando a contratação de empresa 

capermItedslo nu cometriallençâo do um equipamento auto relissv pira .0 da 

1 , 11$11de Municipal de Saúde do MUritc trio do !capenga D'Ckste -1/6 

O prazo para crivo das prorsostas c doeumentos de habilitação e até as 101i0iimin 

(dez) horas do dia 22 (vinte e dots) cie Novembro de 2021 

Outras infonnaçÕes poderão ser obtidas atrases do Edital de Pregão Eletrôniesi N .

090/2021. no horário das 088 00min às 12h 0Orrun c das 13h 30min às 171v30min 

horas, mi sede da Prefeitura Municipal de Itaperara D'Ckste - PR. no endereço 

eletrônico uno it o selai s'e ist szos :ticriacise e 

osso. comprasgosemaimentais gov Si Maiores infomerções eni contato polo 

Telcione (04(9 3526 -0310: 

!tapetara 13'C/este-PR. 29)01010 e nove) de Outubro do 2021 

Viademir Lucint 

Presidente da Corrussão de Licitação 

1)cerelo N ° 001/202 1 

Súmula de requerimento de Licença Previa • IP 

LEONARDO BRUNO DOS REIS toim que irá tequerer junta ao Iildb.116 Águ2 e Terre - 

iAl, a 1Kença Prit'i43- IP para atividade de lavagem de vekulos, 3ser implantada na Ru 11.12 

Favretto n' 71, Bairro La Sane, P3:0 atenro/PR 

Súmula de requerimento de Licença prévia .12 

LEONARDO BRUNO DOS REIS torna público que irá requerer junto do Instituto Agua e Terra 
iAT, a licença Previa to oag atividade de lavagem de velrulos, a ser implantada Ia Rua tiú! 
Favretto r" 71, Belfo Ia Salte, Dato Braicnipp. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA SÃO CRISTÓVÃO LTDA., torna 

publico que recebeu do IAT a Licença Prévia para a atividade Armazenamento 

e Beneficiamento de Produtos AgrIcolas, a ser instalada na Rodovia PR-280, 

kin 85. MI'. Localidade Horizonte. municipio de Palmas/T'R. LP 257.790, 

saudade 04/11/2023 

St:' MI: 1.A DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
COOPERATIVA AGRICOLA NIISTA SÃO CRISTÓVÃO LTDA., torna 

publico que solicitará ao IAT a licença de Instalação para a atividade 

Armazenamento c Beneficiamento de Produtos Agricolas, a ser instalada na 

Rodovia PR-280, krn 85. 010. Localidade Horizonte, municipto de Palmas/PR. 

MIJNICIPIO DE CHOPINZINHO•PR 
AVISO co LICITAÇÃO 

Mod•bdade Editai 90,2021 Fama EM., Data da 1..6000 Dia 22 oe ',membro de 
7021 as 09 00 Move) Nd. 016e10 Aguo,0n do intima, Apricot. Para o Programe Montem. de 
D.o., mento Rural d• Incen.o a oscila. Lanava Vala estimado RS 284 870.00 Genwo 
Mele.' de Consumo O rd, encontra-ta a de.P.9110 Ou. inmmaaadds no Pr.o da etaIemna a. 
C2n3a/v9. 90- OP.. do ledaçun. • Contra,. Rua Moda, Procomo gra,. 0 3 81t - 
Chora...o/PR. das 08001200 • das 1300+17 00 hs. • no arar.* 6.06n1C0 

Informações ago telefone- (46; 3742.68 1 

Sluturlpie de Itapeptre rro.. 
A !Mega se enceno] 110 s. •J .•, 
1.E1 20181021 
DATA: 05.1 1.2021 
S1I311:LAt Abre Crédito Adieto, Suplententar. cna fonte de ...Ivo altera (Dl) PPA e da use.r. 
peorukneias 
LEI NT 2019+7021 
I10TA: 05.11.2021 
SÚMULA: Abo:Cri:Mo Admonal F.etal. altera PPA, da outras a:ord.:netas 
LEI NT 20201021 
DATA: 03.11.2.21 
SÚMULA: Adenta o E sc.. o Mamada! a dono, oher Ações para mak:nanar o Programa CASA 
VERDE E AMARELA ertalrel.a. rrle Si Fçd,rai 014 1181001 dri 17 O» :rei. 0,100 a 'Mame, 
Fénix IV. spouuailo pelo Decreto n' 141/2014 
EIS' 002in02i 

DATA: OS.II.2M1 
SÚMULA: Abre Ci.. Adicioadl Siiplemmtar cru fonte dr recuem. altera LDO. PPA c da outro 
promd,netas 
DECRETO N. 1810021 
DATA: 04.11.2011 
MAILILA: Ihrpi, sobre ar renas orktir Jur S., Pribbiou Alunnitsaidç da amar prn. iJ7n. 
DECRETOS 162/021 
I/AT A. 05.11.2921 
SÚMULA: Abre tireditu Asilem, Suplementar. ena fonte dr met.. altera L.DO PP k o Ja ondas 
pror 
DECRETO 1 183/2021 
DATA: 06.11.2021 
SÉN1ULAt Abre Credito Adicional Esp., altera LOS) . PPA. e dá dobar pre, dàlcaa• 
DECRETO N. 164+2021 
DATA: 05.11.2021 
Sii311.1LA: At, Credim A.:tonel Suplemenar, cn• (o,u2 d, neunan elt,ra LIA PIO e de mure, 
providEnctes 

4' TE0310 ADITIVO AO CONTRATO N• 24S3/2010. CELEBRADO ENTRE O 311.INIC1P10 DE 
ITAPEJARA troKsre E A EMPRESA LIZ0BET11 CRISTINA VIENIS1 TRANSPORTES - Ale. 

mh u» , li  1,4 744,11901 - Ra neieto e can... de morena .panshaside ra pret.,âo de 
r00000 de transporte escolar para o, aluno, da n.9e publica muniemal de como. conforme oboon de Edital 
de PregAn Presenctel 066f2001. O,. eltereir o r alor çoriagual do lsus aT pdsmeto do OS 

275 4.256 Idurcrtes c 0010 uiaiu ro l. quaireccut. nova. c dots Tcos oeuoqlnnoo ser tont. 001 

,a RS 200 164.14 IduseMos c oitenta nu), cento e Lessenta e seu na,,., atamso cagar., oaora,diuu 
sugo de km nadado de RS 4.45 nina, rem c álinenta e aio :Mero, para RS 4.47 tquatro rem c 
sessenta< sete em., ao Lute n' ia pastar.. de RS 240 SOL IR idseenlose quamuta rol quinhentos c 

f.5 C dem...erro, pere R5 244 (611.62 laarcmor C quatrn mil senuentor , rt., 
IdS3Cnta C ciais mus., pata.. a Crego da 1,o rodado de RS 4.49 (quatro re., quarenta e nos< 
çentarosi. aleti RS Ana N.lr»» tens e liçrvrnta O Otto ecnboot, ç alterando o r .00 toial do contr. de 05 
515.3.74 tquinben, c qui, muI. sdriacm05 o nora. c 0)1 'adiro setenta ; quatro rent/roas para RS 
524 767.78 tquinhrinm c 11,10 e .1.11001 0,1. SticCtotro e mitonta c Ano NI. c Mona t kat witems1. 
conforme requertmento da marta. nora, furam, sundeeansa do otccubto Olune,pal 004, do atoNo com 
0 An 37 , da lei n' .nN3 1180pda I) OCRe, 21r21 
4.  TERMO ADITIVO AO CONTRATO NT 2436.1019, CELEBRADO ENTRE Ci All NICIPIO DE 
ITAPEJARA DOESTE Eu EMPRESA MARIO ELVINO SZYSIIINOVICZ - ME. CNPPMF subo
li /.•oa i,irioril - 21, 21,12 a cantar.. do empresa csprietallsada na pregação do sar ie.. IM,OrIc 
:c.ta, para os alunos da rede publica minha.' de como. conforme objete do Eddal de Pregão Pretenriel 

mil. cento e onse rent e sessenta e cimo center., para RS 265145,4. panando 11a00 da Oo 043.10 de 
RS 4.34 tu,. te, angu:nu e q. ,  emb., . P." RS •'•'" 
atroando o r ala total do eontrato de RS 2, U I 11.65 ido:entoa c meenta mil cento e onze leais c tem, e 
C.0 6C., .). para RS 265 045,A4 Idusen. e temente e cinco tntl. quge, c,o r,t e sege, c 
autuo remar vertam regos-uma, da empresa notas tonificam a Jo esc:anu Mtiniripal c 
r,uleds acordo com An 57 e 45 da Lm n" 6, 4,3 Itapesara D'Oeste 03 In., dc neniman de 2021 

TER310 ADITIVO .50 CONTRA TO NT 7A.3412019, CELEBRADO ENTRE O SILiNICIPIO DE 
TAPE/ARA D'OESTE E A EMPRESA LAIANE APARECIDA PEREIRA DA COSTA - ME. 
NINTIF riM e , 17 527 12,0.01 • 011, olmClo a Contras., de empresa espeaalieada prestação d. 

sen., ek transporte escolar para o, alunos Os rede publica tnuntopal de cnnno eonfotme 001010 d0 F.ditel 
de Pregão Presencial 0" 0661018 Eiva alterado rala eauratual J5 Lote n• 02. asseando Je ES 
242 424,72 ida,uou,o co.cr. lutos mil. dual:o:col. c 1,111c .atto tont o S.la c dou carurus, 
para RS 258 11200ld4000luoe c in,cnta e eito mi. cento r trulta c moto roa" e note. C 1615 ccolavor. 
pattando o ca. do km rodado 4,1 unia, rens L vreumun urn centavos, para 143 4.49 (murro 
lens e parenta nose enia,.. conínrmc requer...11ln da engasta. nota, fureis. sambe.. c. executo o 
Shinietpale tudo de acordo com o an r mi 4. 1,. n• a e00N1 Inspeilin DTA., 03 b ando amo.° 
de .N.21 

muraiciaio DE CORONEL 115.0A - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGtSTRO DE PREGOS 

Re'verle ao Ed. trepa., Pondo.' ad 851021 OMetc+ »imbuo oe 00050. pais '•tcea e evehtvai 
4.00 de mal.. 11•06.)C0•4 OW11 afta. 10.$ et Maelaola !MOO." e Onvidament. a. 
admineetrlio. 0316.1 mune.al Placo 12 n1.611 de 117 II 2021 e 02 li 2022 ContrtitMe Moniapio de 
Co•orsel Vm. DETENTORAS 

ATA DE 
REGISTRO 

1XTENTORAS CNP.' n• VALORJ 
EST NADO 

147/2021 
14/P20. 21 

anrotstatE scarEgisis ELE nncOs ERELI 
J 5 GtARET TA . MATERLAIS DE CON0TRV.0 

O,  035 
1,

073/0001.15 
53,0001•71 

200 873 50 
9, 48 85 

Coronel VA0a C1 de novem0,0 06 2C.21 Andt1110a Mamo* &greto Premo 

eaVNiCIPIO DE CORONEL oR 
RESUMO DE ATAS. REGISTRO CE PREGOS 

Relerem. ac Predto Presumam n• 6,2021 Otmo mastro de P•eoos para Mura e eventual 
ovieicao d• metehan *Mo.. ora atender too. em decretai'. entrla.• ..rtarnen, ce 
acenem,so amen mun., Pra/o 12 mat. dl 02 11 2021 • 02 I . 2027 Contratam* Alunc,p.0 ir 
Coronel \moda DETENTORAS 

ATA DE 
REGiSTRO 

14412021 

DETENTORAS 

ANTON.E MA/ R!AIS LETRICOS (RE, 

CNP/ 

0,0 0736700125 
EST‘I'MAA-% 
141 303 10 

146/2,21 
14,2021 

J T G1ARETTA ..TERIAiS 00 0000, Rtção 
52 COMERCiO E TRANSPORTÉ . 

17 094 5)510031.71 
10 434 8.9,200.-44 

22 799 00 
08 814 93 

cresses v.i. os oe novembro de 2921 anoencys veroue tia'fro °remo 

MUNICIAI° DE CORONEL - 
RESUMO CE CONT.TOS 

Re'erente ao Tola: Prega° EletrOnco n• 701021 Otego coaretaçao O, emoata 1C0,01C0,1.0 0.

ma.... or.:et...cor.. natas. Prazo de vipén, 00,01,,.. Contratam Momo, de 
Co.mit vmda CONTRATADAS 

eNTRATO CONTRATADA 
87/C2,
88/2021 

CNP/ 
07 005 073/0021•15 

VALOR TOSA. 
73 3895,3 

12147 t39/0001.41 
Co,Onel V.36 32 . 2321 Anomon 411662. BurMo Am.o 

MLNCIPIO DE CORONEL WVIDA - PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n' 149,702, e,u.a Presenoal 580021 - Contratante laun61,0 00 
Cc60.1 0010, .ntntora URDO uNtFORMES ti. usou,' 30 628 431/000, 68 00.10 esgano de 
C61100t PiVa N.. ava11.1 4300..600 d• orululoo, a500alas UNI .t.toçao aes alon. ,,,,anoecte 
inetneulaods noe CP. • no ensino tun.nrentei da P.e moa... ensino de Coro, V.. pra o ano 
etno de 2022 11.6,26/1. at 5a36003611$ . earatetara O. ...cie calota tr ant.. Vgor lotai 
Morado RS 334 500 00 Preá° de registro lona.., 05 til 2021 a 04 11 2022 Caere Vonde Soar 
tOtaro(60 .2021 A, .rson Mano. Barreto Protato 

mumario o. venDA-Exf RATO co PuKI,..AW 
161,41. .3.60 

te..Se• 
Cdc11,021 r att:roo.«, .6110 •• na ...d.o 5•1••., ~c.a obwio 

t e,M COO« C6,666.6. orttd.A ....A ao Prot.. 
Edeat ,  com2.1 

.16.110 ei. .6•••• « ..otco 

202s 

.....•••••••• , 
t• 0,1edo

• C .2 - • • iiii ra/H.turts Mi/oremns/ dis CNP./ BO 869 86,000 • -4, 

. sui_ina ,0•601oraa..1.1.66 o, goo hi 
vervoi sulina or gthi 10 

c 1" Ra. lsomuntsd 36 Fone, (461 12.-0000 • Ce.0 CEP 115565 VOO S.. Para. 

LEI 74 3 1077/2021, 0( 05 DE NOVEMBRO 2021 

Autorata O ExeCulev0 MUnICI0a1 a baixar/alienar e/ori dar em Dação em pagamento Be, 

Moveo do Património Público Municipal e dá outr. provtdênciás. 

HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO ND 69/2021, DE 05 DE 

NOVEMBRO DE 2021. 
Tornam pública a homologação do procedimento lootatôno ervi cp.., e a ddiudicatao do objete a 

Empresai REX 010011050 SERVIÇOS 1 TOA - 55 10000,00 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 168/2021, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021. 

/ontratadei FLEX NE500105 E SERVIÇOS VIDA CNP, 21.559.376/0001400 

a putgreçao no morre dos et. ecima encamam,. dispo..., ao toto.• eadtt, eço • ,..be, .c2 

0,o1/1/..641•61ornonklpa000ot00/arap, ed,is do de 28 de ACVENFORC or 1, .. ,,,,,,* ..• 

CAMARA miPticIPAL DE PATOB.N00 
EsTN30 DO PARANA 

ATOS DE coNcessao oe OLARIAS PAGAS NO tat3 De OUTUBRO De 2021 

:Mear int,. Ma au n• 6 017 de 20 u• semana° d• 2017 cie seu an o. 33. • 0frart Nuas. de Pelo 

eaa. 11, 03,021 Dila de marno 21,100021 Local . amam. C.a.. - PR too.. da 6,.. 
Partmar do 'Favnt FINIta.0 de Mr.setecto P.:016A ...o a. d. 14 a 23 ee ou,. de 202, em 
Corretra. amor, p•sa CEAM - Centro d• E.M. da Adatanlred. 1Avocord Oue.d•der de diárias 4 5 
'meia mnea • r...,, ,R, 101 dahlan. te. tronem, lit 15266e 

• meai 20. d• 15. ombro .2821 - Ben•fic.lo 41... Sor, matricula 1216-6, O.. Adda 
irrocázazi d.. nrIonlo. 23/106,021 Local. dealocarnento, Coatte - OR a in.63.• da 4.0.0- oemeesei 
as •e6n. &Mem de AdmMtnçáo PM, mut, no, d.. 10 • 23 de o... 232, em Cu... 
e.a.da .10 CE. -Canto d• E...moa Adnontr.1...... Chantsdado. d461.6 4 5 (odebo IMaai • 
me. OU 36141/.. V., concedidos R$ 1626 66 

• Alo n' 21..110 outubro d• 2021 -11.01.61o• d. Geo... ce, do 1.01cula. , MOO,  D. de 
faid• 19, 0",321 0.. Momo. 23/10/202, local d. dmlocantento. Ct.. - PR alnahd.• da viagem 
dant.. ao '606um ...do de Ademslrecao Po64. ,aeloodo ao4 .1 11, a 23 de ou,. de 222, em 
Canden•R apnervido.lo CE, '1-O de 6.11.1or o. ackatateacto 02000005,000.0. de dias, 55 
;MOO 6013.• • 6.11, ‘., 361 4.4. V. ,  cono.0o• R, 1525 66 

• Mo ro• 22. de 11. ouhátro .2021 - Ormenaanoi Tvan Firmem Nue. menkuie• '182, Dela 
de ulda 19/1662321 D.O• retorno. 23,03, .92, Lota.. 0.1...to. Co,.• - Pt1 Folatdada de Nadem 
Parto. do .46rum (..e0 O Adatattraçáo N.6164. ow.1,0o aol dat 19 • 23 d• oN.6.. d• 2321 era 

PM.. aelo CEAM - Ceauo de Eram, da ...nom. Monica...ant.. de Misim: 55 
idoand d.o. • enomf IRS )61 46/.61 V.I..... Rt 16,5 6.1. 
Pelo B,aaco. 3 do Rtrwnwolf• 202,  J.c. F.o,. - P•esede. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3052/2021 

Contratante' Municipio de ltapejara D'Oeste - PR 

Contratado LABB Laboratórios de Análises Ambientais Ltda. inscrita 

no CNPJ /MF sob o n° 81 322 141/0001 .22 

Objeto. Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de elaboração de estudo investigatono para detectar se há 

contaminação de solo ou água por efluentes onundos de cemitério na 

comunidade de Linha Ipiranga. conforme objeto do Edital de Dispensa 

de Licitação N° 1121/21121. 

Valor do Contrato. R$ 3111111(1(1 (Três mil e oitocentos reais). 

Vigência: De 05 (cinco) de Novembro de 2021 até 05 (cinco) de Maio 

de 2022 

Data do Contrato. 05 (cinco) de Novembro de 2021. 
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CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:1 EC851E8 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial n° 65/2021. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais elétricos, para 
atender todas as secretarias, entidades e departamentos da 
administração pública municipal. Prazo: 12 meses, de 03.11.2021 a 
02.11.2022. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DETENTORAS CNN n" 

VALOR 
ESTIMADO 

144/2021 ANTONIALE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

07.005.073/0001-15 141.303,10 

145/2021 .1 T. GIARETTA - MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 17.094.535/0001-71 27.299,00 

146/2021 
S2 COMERCIO E TRANSPORTES 
LTDA 

13.434.829/0001-44 108.814,90 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:A865A8D7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial n° 66/2021. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, para 
atender todas as secretarias, entidades e departamentos da 
administração pública municipal. Prazo: 12 meses, de 03.11.2021 a 
02.11.2022. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO 

DETENTORAS CNN n" 
VALOR 
ESTIMADO 

147/2021 
ANTONIALE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

07.005.073/0001-15 200.873,50 

148/2021 .1. T. GIARETTA - MATERIAIS DE 
C:ONSTRUÇÃO 

17.094.535/0001-71 94.746,85 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:94E952AA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 149/2021 — Pregão Presencial 
n° 58/2021 — Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
ZARDO UNIFORMES LTDA, CNPJ n°30.628.431/0001-68. Objeto: 
registro de preços, para futura e eventual aquisição de uniformes 
escolares, para distribuição aos alunos regularmente matriculados nos 
CMEIS e no ensino fundamental da rede municipal de ensino de 
Coronel Vivida, para o ano letivo de 2022, atendendo as necessidades 
da secretaria de educação, cultura e desporto. Valor total estimado: R$ 
304.500,00. Prazo de registro: 12 meses, 05.11.2021 a 04.11.2022. 

Coronel Vivida, 04 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

\ 

bilei Publicado po 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:9C10F430 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 70/2021. Objeto: 
contratação de empresa para fornecimento de materiais para instalação 
da decoração natalina. Prazo de vigência: 06 meses. Contratante: 
Município de Coronel Vivida. CONTRATADAS: 

CONTRATO CONTRATADA CNN n" VALOR 
TOTAL 

87.2021 
ANTONIALE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

07.005.0730001-IS 73.389,98 

88/2021 
MG LIGHT COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI 12.147.1390001-41 24.500.00 

Coronel Vivida, 03 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:52244015 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N." 1628/2021 

SUMULA: Dispõe sobre AUTORIZAÇÃO PARA 
Abertura de Credito ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
e dá outras Providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida na 
Lei Municipal n° 298/2020. 
DECRETA 
Art. 1" - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
10.000,00(Dez mil reais), incorporando ao Orçamento Geral do 
Município do Exercício Financeiro de 2021, as seguintes dotações 
orçamentárias: 
09— SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 — DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
18.542.0018.2060 — Atividade de Gestão Ambiental 
3.3.90.39.00.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEITOS — PESSOA 
JURÍDICA 
03511 — 00938 — CEF. MMA/FDD/2019 — GESTÃO RESÍDUOS 
SÓLIDOS   R$ 10.000,00. TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 
 R$ 10.000,00. 
Art. 2" - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata 
o artigo anterior, será utilizado o Excesso e/ou Provável Excesso de 
Arrecadação, conforme previsto no artigo 43, § 1°, inciso II e § 3° da 
Lei Federal n° 4320/64, e artigo 40° da Lei 244/2019 (LDO 2020) das 
fontes de recurso que seguem: 
a) Excesso de Arrecad. Fonte 00938 — CEF. MMA/FDD/2019 — 
GESTÃO RESÍDUOS SÓLIDOS 
  R$ 10.000,00. 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 10.000,00. 
Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
vinte e um. 

GUILHERME PIVATTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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